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LEI Nº 1407/2010

REGULAMENTA  EM  ÂMBITO MUNICIPAL  O  DISPOSTO NO ART.  100,  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FIXANDO OS VALOR ES ENQUADRÁVEIS COMO
OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR .

A Câmara Municipal de Rebouças, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Fica fixado como obrigação de pequeno valor  no âmbito do Município de Rebouças, Estado do Paraná, de acordo com o

disposto no Parágrafo 4º, do Ar(go 100 da Cons(tuição Federal, com a Redação dada pela Emenda Cons(tucional nº 62, de 2009,

os débitos da Fazenda Municipal oriundos de sentenças judiciais transitadas em julgado, cujo valor  seja igual ou inferior ao valor

do maior bene1cio do regime geral de previdência social.

Parágrafo Único - Os débitos cujo montante ultrapasse o estabelecido neste ar(go, serão pagos por meio da expedição de

precatório judicial, observando-se o disposto na legislação per(nente aplicável.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 1.326/2009 e as demais disposições em

contrário.

PAÇO MUNICIPAL CAETANO CASTAGNOLI, EM 04 DE MARÇO DE 2010.

LUIZ EVERALDO ZAK

Prefeito Municipal
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